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Prossegue a desaceleração do crédito, em linha com a moderação do crescimento 
da atividade econômica. 

 

 

Crédito bancário às famílias arrefeceu nas modalidades de maior risco. 
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Desafiadora capacidade de pagamento de famílias, com elevada participação de 
modalidades mais caras. 
 
 

 
 
 
 

A materialização de risco aumentou no crédito às famílias. Estimativas de 
probabilidade de default (PD) indicam que a trajetória de alta deve permanecer.   
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Crédito bancário a pessoas jurídicas desacelerou para todos os portes de empresas 

 
 

 

 

Embora em desaceleração, o mercado de capitais segue crescendo em ritmo 
bastante superior ao crédito bancário. 
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Ainda há sinais de propensão ao risco, mas as IFs continuaram reduzindo o 
apetite, sobretudo nas PJs. 
 

 
 

A capacidade de pagamento das empresas permanece desafiadora, sob influência do 
aperto das condições financeiras. 
 
 

 
A materialização de risco manteve-se relativamente estável no crédito às empresas 
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A rentabilidade do SFN permaneceu estável, demonstrando resiliência e 
capacidade de gerar lucros para aumentar capital. 

  
O SFN mantém-se sólido e apto a sustentar o regular funcionamento do sistema de 
intermediação financeira. Distribuição de remuneração de capital muito acima da 
média histórica. 
 

 
 
A nova metodologia para apurar capital mínimo aumentará a resiliência do SFN e 
aproximará o Brasil das melhores práticas internacionais. 
 

 Os limites mínimos serão complementares aos demais requerimentos regulatórios. 
 O capital mínimo consiste em um piso absoluto, independente do perfil de risco ou do volume de 

operações. 
 Essa exigência atua como mitigador do risco moral e visa garantir que a instituição seja capaz 

de assumir seus custos operacionais desde o início de suas atividades, reforçando a estabilidade 
do SFN. 

 As IFs devem se adaptar até janeiro de 2028, conforme regra de transição gradual. 
 Esse ajuste exigirá esforço de um grande número de IFs, cuja deficiência projetada de capital 

corresponde a apenas 0,5% do patrimônio de referência (PR) do sistema. 
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Limite mínimo de capital social integralizado e de patrimônio líquido 
 
1.Os limites mínimos de capital social integralizado e de patrimônio líquido constituem um dos pilares do 
arcabouço prudencial, atuando de forma complementar aos demais requerimentos regulatórios. 
 
2.Os critérios de definição do capital mínimo foram significativamente modernizados, aproximando o 
Brasil das melhores práticas internacionais de supervisão prudencial. 
 
3. A nova metodologia de apuração impõe requerimentos substancialmente mais elevados de 
capital mínimo que deverão impactar um grande número de instituições com baixa 
representatividade de ativos do SFN. 
 
Estimativas preliminares apontam que, com seus saldos atuais de capital, 569 instituições 
estariam abaixo do limite de patrimônio líquido e 626 instituições abaixo do limite de capital 
integralizado em janeiro de 2028. Embora a quantidade de instituições que deverão adequar-se aos 
novos limites represente cerca de 40% do universo supervisionado, a deficiência projetada de capital 
desse grupo R$8,0 bilhões, correspondente a apenas 0,5% do PR do Sistema. Os segmentos mais 
afetados tendem a ser aqueles cujo capital mínimo era fixado em patamares modestos, 
notadamente sociedades de empréstimo entre pessoas, sociedades de crédito direto, sociedades 
de crédito ao microempreendedor e corretoras de câmbio (Tabela 1.2.4.2) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


